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AUTORIZA O POOER EXECUTIVO A CRIAR
O FUNDO DE DE SENVOLVIl'lENTO INDUS -
TRIAL DE NOVO HAMBURGO, CONCEDER -
INCENTIVOS E DA OUTRAS PROVID~NCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e ~

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19- Fica criado o Fundo de Desenvolvimen-

to Industrial de Novo Hamburgo com recursos provenientes de do
taç~es orçament~rias pr~prias, a serem fixadas anualmente ni
Lei de Meios.

~ lº - O Fundo de Desenvolvimento Industrial de
Novo Hamburgo será aplicado, preferencialmente, no incentivo e
formação de infraestrutura de novas empresas com ou sem similar
no Município e que nele venham a se instalar, com o cumprimento
das disposiç~es legais vigentes.

~.2Q - O Fundo de que trata este artigo poder~
tamb~mser aplicado na formaç~o de infraestrutura das empresas
j~ existentes no Munic{pio e que venham a instalar novas unida-
des fabrís, ampliar as j~ existentes ou se instalar em local pr~
determinado pela Administração Municipal. -

~ 3º - Somente ser~o beneficiadas com o dispos-
to nesta Lei, as empreSas que apresentarem certid~es negativas
de débito de suas obrigaç~es para com a Fazenda Federal, Esta-
dual e Municipal, bem como dos seus encargos sociais.

~ 4º - As empresas que acarretarem danos de
quaisquer espécie ao meio ambiente, não terão acesso aos incen~
tivos previstos nesta Lei. '.."..

~ 5º - As empresas que se instalarem no Distri-
to Industrial terão tratamento especial.

Art. 29 - são considerados incentivos as seguill
tes isenç~es e benefícios:

a) Isenção de Impostos Municipais pelo prazo
de até 15 (quinze) anos;

bc)Abertura 'de Acessos Viários;
) fornecimento de 8rita, para compactação -

de Estradas e Vias de Acesso;
d~l'Calçamento ou Asfaltamento de acesso;Terraplanagem da ~rea industrial;

Redé de água, luz, esgoto, força e telef£
ne; "<

g) Areas de terras que atendam aos interesses
das indústrias.

Parágrafo dnico - O Poder Executivo,
tar~ a aplicação do Fundo, 8 a forma de concess~o de
e benefícios, dentro de 90 (noventa) dias.
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Art. 3º - O prazo de vig~ncia do disposto nesta
Lei, s~rá no máximo de quinze (15) anos, a contar do inIcio das
operaçoes industriais.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da
sua publicaç;o, revogadas as disposiç3es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURG~
aos trinta e um (31) dias do mes de dezembro do ano de mil nov~
centos e setenta e três (1973).
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R"UY GRYNCH STUCKY

Secretário Especial de Assessorament
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